
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00144/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem à presença de Vossas Excelências requerer que 

seja consignado nos anais desta Casa de Leis um Voto de Profundo 

Pesar pelo trágico falecimento do jovem empresário Renan Pedro 

Figueiredo, ocorrido precocemente aos 26 anos de idade, em 

decorrência de um fatídico acidente de moto aquática. 

 

Renan era uma figura querida e respeitada em seu meio, conhecido 

pelo espírito empreendedor e pela alegria contagiante com que 

conduzia sua vida e seus negócios. Sua partida repentina e 

interrompida de forma tão dramática gera uma onda de comoção que 

ultrapassa o círculo de seus familiares e amigos, atingindo a 

todos que admiram a força e o potencial da juventude capixaba. 
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A dor manifestada por seu pai e por toda a família Figueiredo 

ecoa o sentimento de perda de um filho dedicado e um cidadão que 

tinha um futuro brilhante pela frente. Neste momento de luto e 

consternação, é dever desta Casa Legislativa prestar as devidas 

homenagens à sua memória e oferecer o suporte institucional 

àqueles que sofrem com sua ausência. 

 

Diante do exposto, manifestamos nossas mais sinceras 

condolências, rogando para que o conforto e a serenidade 

alcancem o coração dos familiares e amigos de Renan Pedro 

Figueiredo, para que possam enfrentar este momento de extrema 

tristeza com força e união. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 09 de março de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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